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LEI Nº 10.152, DE 15 DE ABRIL DE 2025.
ESTABELECE DIRETRIZES DE INCENTIVO AO JOVEM EMPREENDEDOR EM SETE LAGOAS.

O Povo do Município de Sete Lagoas, por seus representantes legais votou, e eu em seu nome sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída as Diretrizes de Incentivo ao Jovem Empreendedor em Sete Lagoas, com o propósito de fomentar a cultura empreendedora entre os jovens, reconhecendo sua importância no cenário econômico e social.

Art. 2º São Diretrizes de Incentivo ao Jovem Empreendedor:

I - estratégias e ações que fortaleçam o potencial dos jovens empreendedores, incentivando a concretização de suas ideias e projetos;
II - promover a cultura empreendedora nos diversos setores econômicos, impulsionando a inovação e a criatividade em todas as áreas;
III - estimular a atuação empreendedora de micros e pequenos jovens empresários, que almejam não apenas a inovação, mas também a geração de oportunidades de emprego;
IV - incentivar práticas de produção sustentável, visando a compatibilidade entre o crescimento econômico e a preservação do meio ambiente;
V - pesquisa e adoção de novas tecnologias, buscando aprimorar a eficiência e a competitividade dos empreendimentos jovens;
VI - projetos de infraestrutura básica que permitam o crescimento saudável dos negócios empreendedores;
VII - facilidade ao acesso dos jovens empreendedores a linhas de crédito.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 15 de abril de 2025.
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